[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  1082,  DE  2002

Considerando a grande importância do desenvolvimento das artes e cultura no Estado de São Paulo, com enfoque principal nas artes musicais.

Considerando que em todo e Estado de São Paulo somente tenhamos um único conservatório musical situado no município de Tatuí.

Considerando a grande defasagem salarial dos professores que se aposentaram pela categoria, conforme atesta o demonstrativo de pagamento do mês de abril do Sr. Paulino Pellegrini que apresenta o valor salarial de R$484,58.

Considerando que, segundo o que nos consta, existem apenas 10 (dez) professores aposentados nesta categoria.

Considerando a reivindicação destes para que possam ser enquadrados na faixa salarial dos professores aposentados pela rede estadual de ensino, o que representaria um incremento salarial que julgamos justo,

Indico, com fundamento no art. 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando à edição de decreto que autorize tal atualização salarial para os 10 (dez) professores aposentados do Conservatório Musical de Tatuí.



Sala das Sessões, em 01-08-2002




a) ROBERTO MORAIS
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